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PROCESSO N.º 70010486108 –TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 3513994

PROPONENTE: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ESTADO DO 

                            RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 10, "a" e "b", do Decreto Estadual n.º 35.139/94. Vale-alimentação. Exercício de mandato classista. O auxílio-alimentação possui natureza indenizatória inerente ao efetivo exercício do cargo. Parecer pela improcedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do artigo 10, alíneas "a" e "b", do Decreto n.º 35.139/94, o qual exclui do recebimento do benefício do vale-refeição os servidores que se encontrarem licenciados ou afastados do emprego, cargo ou função a qualquer título ou em exercício fora das administrações centralizada e autárquica, por afronta ao disposto no artigo 27, II, da Constituição Estadual, que assegura aos servidores representantes de entidades de classe seu desempenho sem prejuízo da remuneração. 

A medida liminar pleiteada foi indeferida.

O Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, através da Procuradoria-Geral do Estado, promoveu a defesa dos dispositivos atacados.

Vieram os autos com vista ao Sr. Procurador-Geral de Justiça.

É o relatório.

2. Sustenta o impetrante que o art. 10, letras “a” e “b”, do Decreto Estadual n.º 35.139/94, ao estabelecer que não faz jus ao vale-refeição o servidor que não estiver no efetivo exercício das funções, sem excepcionar os afastados para o exercício de mandato classista, ofenderia o art. 27, II, da Constituição Estadual.

Sem razão, porém.

Especificamente sobre a representação sindical, dispõe o art. 1º da Lei Federal n.º 9.073/90 que os servidores públicos da Administração Direta e Indireta eleitos para mandato classista – exercício de mandato em confederação, federação, sindicato ou associação de classe - ficam dispensados do exercício das atribuições de seus cargos, funções e empregos públicos, sem prejuízo da situação funcional ou remuneratória, salvo promoção por merecimento. Já o art. 149 da Lei Complementar Estadual n.º 10.098/94 assegura ao servidor público estadual o direito à licença para desempenho de mandato classista em central sindical, sindicato, núcleos ou delegacias, associação de classe ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do cargo efetivo. 

Assim, tanto a Lei Federal como a Estadual garantem ao servidor público o afastamento do cargo para o exercício de mandato classista com direito à remuneração do cargo efetivo.

Ocorre que o vale-alimentação ostenta caráter indenizatório, inerente ao exercício do cargo, estendido apenas aos servidores ou trabalhadores em plena atividade, não sendo permitido sua extensão aos inativos e aos servidores que se encontram afastados de suas funções. Trata-se de um benefício que visa indenizar o trabalhador (empregado, servidor ou funcionário), ao afastar-se de sua residência e, assim, poder realizar suas refeições em local próximo ou no próprio endereço onde exerce seu labor profissional.

Cabe observar, na espécie, que as indenizações pecuniárias, como o auxílio-alimentação, somente “devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando o serviço que as enseja, porque são as restrições pecuniárias pro labore faciendo e propter laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as justificam, extinguem-se a razão de seu pagamento. Daí por que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na aposentadoria, salvo quando a lei expressamente o determina, por liberdade do legislador” (Hely Lopes Meirelles, em “Direito Administrativo Brasileiro”, 24ª ed., Malheiros, p. 425).

Assim, o servidor público possui direito ao recebimento do auxílio-alimentação tão-somente enquanto estiver no efetivo exercício das funções, não tendo o Decreto Estadual n.º 35.139/94 desbordado dos parâmetros constitucionais estabelecidos.

A respeito do assunto, já vêm se manifestando os tribunais superiores no sentido do descabimento do alcance da verba para quem não se encontra no efetivo exercício funcional (como o Supremo Tribunal Federal, conforme precedentes indicados na de cisão liminar de fl. 45 e v.). E, especificamente sobre o afastamento para o exercício de mandato classista, pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça no seguinte sentido: 

“RECURSO EM  MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. POLICIAL CIVIL EXERCENDO MANDATO CLASSISTA. BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. INERENTE AO EXERCÍCIO DO CARGO. DESCABIMENTO. O auxílio-alimentação destina-se aos servidores, em efetivo exercício, com caráter indenizatório e inerente ao exercício do cargo.

Estando os recorrentes afastados para exercerem mandato classista, não lhes advém direito, muito menos líquido e certo, ao pretendido benefício.

Precedente.

Recurso desprovido.” (ROMS 8899/ES, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 30/06/99)

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA. Auxílio alimentação. Pelo seu caráter indenizatório, tal auxílio não é devido ao servidor afastado do cargo, ainda que seja para o exercício de mandato classista.” (RMS 8030/98, 5ª Turma, Rel. Min. José Dantas, julgado em 01/09/98)

Não se vislumbra, assim, vício de inconstitucionalidade algum no ato normativo impugnado.

Demais disso, se houvesse, a inconstitucionalidade decorreria da aplicação em concreto do decreto relativamente a algum servidor público que estivesse afastado para o exercício de mandato sindical, já que os dispositivos impugnados não fazem referência expressa a esta específica hipótese. Desse modo, o texto normativo demandaria apenas uma interpretação conforme à Constituição (supondo, evidentemente, que a tese sustentada na inicial fosse correta, o que não se admite), sem necessidade de qualquer redução. 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

BHJ/IDA/LB/MPM

SUBJUR N.º 000093/2005
SUBJUR N.º 000093/2005

1
4
SUBJUR Nº 0093/2005


